
PREFEITURAA MUNICIPAL ..\’ 

URANIA URANIA ADM. 2021 - 2024 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 033/2024 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

Marcio Arjol Domingues, Prefeito do Municipio de Urania, no uso de suas 

atribuições legais, encaminha à Camara Municipal de Urania o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, Crédito 

Adicional Especial, através do Programa Novo Pac (Recurso Federal), Proposta n° 

13824.4710001/24-006, para a construção de uma Unidade Basica de Saúde — UBS no valor total 

de R$ 2.012.825,00 (dois milhdes doze mil oitocentos e vinte e cinco reais). 

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a incluséo da 

Proposta acima mencionada, e demais ajustes necessarios na Lei nº 3.550/2021, de 21 de 

setembro de 2021 — Plano Plurianual e na Lei n® 3.710/2023, de 17 de outubro de 2023 - Lei de 

Diretrizes Orgamentarias para o exercicio de 2024, em consonancia com o referido credito 

adicional especial. 

Artigo 3° - O crédito autorizado no artigo 1° será coberto com os recursos de 

acordo com os termos do inciso 1l do $ 1° do artigo 43 da Lei nº 4.320/1964. 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicago, revogadas as 

disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urânia 

Urânia SP, 22 de outubro de 2024. 

Márcio | Domingu 

Prefeito Municipal 

Página 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL \’ 

URANIA URANIA ADM. 2021 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

Urania SP, 22 de outubro de 2024. 

Oficio nº 299/2024 

A Exma, Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Camara Municipal 
Urania/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI N° 033/2024 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a abertura de Crédito Adicional Especial 

e da outras providéncias. 

O Projeto de Lei acima tem a iniciativa que visa única e exclusivamente a 

abertura de Crédito Adicional Especial através do Programa Novo Pac (Recurso Federal), 

Proposta nº 13824.4710001/24-006, destinado a construção de uma nova Unidade Basica de 

Saúde - UBS, no valor total de R$ 2.012.825,00 (dois milhdes doze mil oitocentos e vinte e cinco 

reais). 

Contando com a devida apreciagdo e aprovagéo dos ilustres Senhores 

Vereadores, tendo em vista o interesse público envolvido, reitero os votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Màrâo ãol Domingues i ) 
Prefeito Municipal 


